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ESTUDo rÉcNtco pRELtMtNAR pARA coNTRATAçÃo DE ATRAçöes enrísrlcAs DE

RENoME euE sE ÀpnÈser.¡renÃo Ao EVENTo JUVENTUDE EM Foco - PROJETO GMUH

- cRUZADA M¡ssloNÁnn DA ULTIMA HoRA.

1. TNTRODUçÃO
o Estudo Técnico Preliminar - ETP, é o documento que caracteriza a primeira etapa da

fase de planejamento (planejamento preliminar) e apresenta os devidos estudos para a

contratação de solucaä que atendeiá à necessidade abaixo especificada. o objetivo

principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública, e tem como objetivo;

a) assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de seu impacto

ambiental;
b) caracterizar o interesse público envolvido e a melhor solução;

c) embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a

contratação for considerada viável'

o presente Estudo Técnico preliminar tem por fim encontrar a melhor solução para

atender a demanda da Secretaria de Culiura, do Município de São Gonçalo do

Amarante/cE, e suprir à necessidade de realizar atrações artísticas de renome Nacional

para se apresentar ao evento JUVENTUDE EM FOCO - PROJETO CMUH - CRUZADA

MISSIONÁRIA DA ULTIMA HORA.

2.0- DESCRçÃO DA NECESSIDADE.
o Juventude em Foco é um evento tradicional religioso, cultural e artístico do Distrito de

siupé que passo u afazer parte do calendário ofióial de Eventos culturais do município

de São Gonçalo do Amarante/CE, através da Lei No 1'661, de 29 de março de 2022'

Apesar do ano de instituição da Lei, o movimento acontece desde 2008, sempre no último

semestre.

A festividade busca atingir todos os pÚblicos: homens, mulheres' jovens' crianças' a

família de um rooo gãrrllporém o foco maior é a juventude, que leva o nome do projeto'

Ela vem ganhando força a cada ano por sua amþla programação' repleta de atrações'

ministrações, palestrui " 
orações, reunindo a comunidade local e visitantes' Além das

apresentações musicais, há récreação e oficinas para crianças e adolescentes'
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Esse ano o projeto cruzadaMissionária da ultima Hora (Juventude em Foco) chega a sua

décima sexta edição e tem como objetivo buscar o engajamento da Juventude'

incentivando e prôporcionando oportunidades para os mesmos expressarem seus

talentos artísticos. como atrai um grande público, além de proporcionar acesso à cultura'

o direito ao lazer e a promoçao ão bem-estar social, também movimenta o comércio'

possibilita a geração de emprego e renda, trazendo, consequentemente, benefícios para

b, 
"rpr".ndim"ñto, 

locais, para a população e para a economia do município'

A programação começa pela manhã, de 08:00 às 12:00 horas, com a marcha com a

juventude nas princip"ì, iu6 do distrito de Siupé, seguido de muito louvor e adoração

no pátio da Escola de Ensino Fundamental Dona Filomena Martins' Retornando à noite'

as 18:00 horas, com ministração da palavra e encerrando com shows de atraçöes locais

e de renome nacional.

regulamentares.

o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo' conforme

pr..éitru o art. 20 da Lei no 14'133121'

os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa 
"onriante 

do Estudo Técnico Preliminar;

Baseando-se nas edições anteriores, se faz necessária a contratação de atração

consagrada pela críticä especializada'e opinião pública, que atenda ao público alvo

presente nesse evento, que possua um preço coerente , razoâvel e proporcional do preço

praticado a ser desembolsado pela ÀOtinitttução, assegurando os direitos difusos

sociais e culturais da população gonçalense e visitantes.

Nesse contexto, apresentamos o documento de form alizaçáo de dem¿nda' voltado a

contratação de atração artística para apresentação no JUVENTUDE EM FOCO -
pRoJETo CMUH - cnuznoA MrssroñAnrn DA ULïMA HORA, com total observância

das normas vigentes em nossa legislação'

3.0 - DO OBJETO DA CONTRATAçÃo
Trata-se oa reatizafão de Estudo Técnico preriminar para anárise da viabilidade da

contratação de atrações artísticas de renome Nacional q!9 t-"-.1Pl9:?ll?tá ao tradicional

JUVENTUDE EM Foco - pRoJETo .MUH - .RUZADA MrsstoNÁRtA DA ULTIMA

HORA, no qual é um evento de grande porte realizado pela Prefeitura Municipal de são

Gonçalo do Rmarante - cE, através da secretaria de cultura, o movimento acontece

desde 2008, Sempre no último semestre, nos termos art' 74'' inciso lt' da Lei Federal

no 14.1ggt12D21, instruída nos termos do art' 72 da mesma lei' e demais Decretos

PrefeituraMunicipaldeSãoGonçalodoAmarante_EstadodoCearáRualveteAlcântara,n912o_CEP:62.670-000-São
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PELA DEMANDA:DANTE:S D
Maria Tatiel en Nunes dos SantosSecretaria de Cultura

4.0 ÁREA REQUISITANTE

5.0 - DESCRIçÃO DOS REQUlSlros DA CONTRATAçÃO
para a satisfação da necessidade expressada pela área requerente, a solução contratada

deverá atender aos seguintes requisitos:

a) os bens têm natureza comum, tendo em vista que seus padröes de desempenho e

qlalidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado, nos t'ermos do art.60, inciso Xlll, da Lei Federal no 14.13312021'

b) Poderão ser contratados bandas e artistas que:

cumpram os requisitos de habilitação previstos. na Lei Federal no 14.13312021, e

.orþrou.r aptidão para desempênhar as atividades objeto deste instrumento'

observando os normativos abaixo:

a) art.74, inciso ll, da Lei Federal no 14'13312021:

b) art.72 e incisos da Lei Federal no 14'13312021;

c) Lei Municipal no 651 312023, de 29 de dezembro de 2023, que regulamenta a Lei

Federal no 14.133, de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal;

d) Decreto Municipal no 651 gt2o23,de 29 de dezembro de 2023,o qualdispõe sobre

o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, e contratos no âmbito da

Administração Pública do Município de são Gonçalo do Amarante/cE, e dá

outras Providências.

A presente contratação terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, ou enquanto durar a

programação do evento, perdurando SeuS efeitos enquanto houver interesse da

administração.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório para prestação dos serviços

pretendidos oS eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes

documentos a título habilitação, nos termos do art.62, da Lei no 14'13312021' e outras

legislação aPlicada a esPecie;

A empresa contratada exclusiva do artista deverá proporcionar a realizaçáo do

Prefeitura MuniciPa I de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Ru a lvete Alcântara, n 120 - CEP: 62.670-000 - São

Gonçalo do Ama rante - CE Fone/Fax: (85) 3315'4100 - CNPJ ne 07' 533,656/0001-19 - CGF 06.920,237-0 E'mall:

prefeitu ramu nicipal@Pmsga,com'br - Site

t/1



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNSTRUINDo uMA NovA tttsrÓRta

ESTADO DO CEARÁ

pREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

show/evento conforme as condiçöes, prazos e datas estipurada pelo 
_contratante, 

para

atender as necessidades da secretaria de curtura, conforme condiçöes, quantidades,

exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento' o contratado que

detenha a excrusividade excrusiva deverá assumir a responsabilidade por todas as

providências e ooiigáçoes estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e

äspecificação dos serviços artisticos que serão posta'

o contratado deverá prestartodos os escrarecimentos técnicos que rhe forem solicitados,

reracionados com as características do evento. o contratado deverâarcar com todas as

despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da realização do evento, com salarios de seus

empregados, transportes, entre outras de natureza-da contratada' Sem qualquer ônus

para a municiPalidade;

6.0 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

considerando que o evento raz parte do carendário festivo deste município, tendo

inclusive impacto em todo o comércio das cidades circunvizinhas, faz-se necessário

anarisar as atrações artísticas e manitåsìações curturais que representem a originalidade

dos ritmos, com evento religioso cultural e artístico'

o Levantamento de mercado, que consiste na anárise das arternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da .r*rt,'. do tipo de sorução a contratar, está disposta

nã ¡n.¡so V do $ 1" do art. 18 da Lei no 14'13312021'

Tais referências foram obtidas por meio de documentos comprobatórios (NF), no qual

estaberece os varores que foram contratos com outros municipios, sendo escolhido para

compor o preço de referência o menåi preço obtido entre as cotaçöes (NF)' desde que

não seja fora de mercado.

É importante frisar que comparecerão ao evento não somente o público juvenil' mas

também ,, p".rors'de idade ma¡s åu"nÇtO., e até mesmo crianças e adolescentes'

acompanhadas de pais e/ou ,"rpon.åueisl Oe modo que deve ser obs.ervado também o

Guia Prático de Classificação lndicativa definido pelo Ministério da Justiça'

Assim,econsiderandoque,dentreoutrasatraçöes,ocantorANDERSONFREIRE'músicO
e compositor, é um dos maiores 

"ántoi"t 
. tttpotitores do gospel nacional' Como se

verifica mediante acesso às mídias sociais do cantor, que tambêm possui grande público

virtual, podendo ser extraídos os seguintes (e principais) dados do Cantor:

)
\
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YOUTUBE:

Destaca-se que o canal do YouTube do cantor, que pode Ser acessado mediante o link

acima indicado, possui atualment" ì,22 de inscriios, com um total de 189 vídeos

postados, e mais de 346.387.g12visualizações, o que só corrobora a consagração e

aceitação do cantoiANDERSoN FRETRE peiante o púbrico e a crítica consagrada'

ESTADO DO CEARÁ
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

Ao rearizar anárise de mercado, mediante o revantamento de contratação simirares, e

coletando preços praticados em shows iât realizadg:Ia região no ano. passo estima-se'

com base no art. 23, S 4o, da t-ei fàOeral no 1 4¡3g2021' que o valor estimado para

contratação oo .a'tó, ÃuoensoN FáËiRË seria de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil

reais)

Foram encontradas várias soluções para o atendimento da necessidade descrita:

SOLUçÃO 1) foram realizado pesquisa de preços em contratos entre outros entes da

ãdrin¡ätr.Caó pUUtica que atende a necessidade do objeto;

SOLUçÃO 2) foram iealizado tnäfitt à. mercado, mediante o levantamento de

contratação simirares em outros municípios no sitio do https://municipios-

licitacoes.t"".r".gåu.br/TCE, que alguns atende a nossa necessidade;

. solução 1: atende aos requisitos da contratação, supre a necessidade' é econômica e

tecnicamente viável, por trazer ,"t r"nãir regioïais/nacional e ampliar a competitividade

no processo em Ouéca da proposta mais vanlajosa para a contratação;

- Solução 2: atende aos requisitos da contratação, Supre a necessidade, mas é

economicamente inviável, por trazer variação de preços de ieferenciais fora do mercado

regional que pode lrazer uma proposta máis alta para administração

Prefeitura MuniciPal de São Gonça lo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara' ne 120 - CEP: 62.670-000 -

lo do Amarante - CE Fon e/Fax: (85) 3315-4100 - CGF 06.920,237-0 E-mail:
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Memórla de CalculooDoCONTAS DOISA NO

Valor
Empenhado

uldadoe

NO

Empenho/Processo
Data do

Empenho/Processo
Outros Entes da

Administração Ptiblica
Ano

Referência
n$01 1 100810111112023Municipal de

E

Prefeitura2023
n$

I
lnexigibilidade:

12.00
1310312024Municipal dePrefeitura2024

lnexigibilidade:210312024Prefeitura Municipal de2024

Gonça
prefeituramu niciPal@ pmsga,com'br - Slte

- CNPJ ne 07'533.656/0001-19
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solução escolhida: 1. A equipe de planejamento resolveu escolher a solução 1 por

apresentar preços referenciåis mais próximo do mercado em busca da proposta mais

vantajosa Para a contrataçäo;

o varor grobar da contratação deve ser estimado anualmente, utilizando-se a estimativa

preliminar de custo unitáriô da lista ã. it.nt base, efetuada a partir dos parâmetros de

þ"rqu¡5, estabelecidos nos inc. le ll do art.5o da lN ME 6512021'

os serviços de contratação artistica, que devem ser obtidos em pesquisa de preços

realizada, a fim de mitigar o risco d'e resultarem no preços mais. alto' Mas para

averiguação da compatibilidade dos preços com o.mercado, em âmbito localou regional'

deve ser realizada pesquisa pòr' meio de consulta ao https:i/municipios-

I icitacoes.tce.ce. gov. br.

7.0 -DESCRIçÃo DA SOLUçÃo coMo uM TODO

pretende-se com este Estudo Técnico preriminar, compor processo de.dispensa licitatório

por inexigibilidade, obter um mecanismo ágil e seguro para realização de futuras

contratações. A solução l, proposta é a ðontratação de empresas especializadas

excrusiva do ramo pertinente p.r, óiårtãção de serviços artísticos p_ara a realização da

JUVENTUDE EM FOCO é um .u.nto de giande porte iealizado pela Prefeitura Municipal

de São Gonçalo do Amarante - CE'

Nesse sentido, após anarisar-se aqui a descrição da necessidade, conforme manifestado

pelas áreas requerentes no DFD, ã O.t.tição. dos requisitos técnicos inerentes à

demanda e à contratação, . tnåtit.t das soluçöes disponíveis no mercado para

atendimento à demanda, e ,ua, p.irpectivas.positivas e negativas' depreende-se que a

soruçäo mais acessíver e viáver ¿e sái:operacion arizada parã a contratação artística seja

aquera identificada como ,,sorução i; no tópico acima do Levantamento de Mercado' que

seja realizaoo poi-me¡o oe inexþibilidade de licitação, sob contrato ou instrumento que o

substitua,

o art. 74, inciso ll, da Lei Federal no 1 4.133t2021 fala diretamente da hipótese da

inexigibilidade parà'contratação de profissional do setor artístico' vejamos:

Art. 74. É inexigíveta ticitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de;
(...)
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ll- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário'exclusivo, desde que consagrado peta crítica especializada ou

peta oPinião Pública;

sendo assim, resta craro que a contratação por rnexigibiridade de Licitação se afeiçoa e

torna-se inviável u .ornp"iição entre os mesmos, uma vez que não há critério justo que

propicie a competiçao, segúindo no mínimo o determinado abaixo:

a) as apresentações terão seu tempo definido de acordo com a proposta' sendo

permitido alterações se devidamente ajustadas no contrato' por meio de

exigências do artista adotadas em seu modelo de apresentação;

b) o contratado deverá cumprir fielmente o que foi descrito em sua proposta'

quando esta for aceita pela administração;

c) deverá arcar com todos oS encartos trabalhistas, previdenciários' fiscais e

comerciais resultantes da exécução dõ contrato, como estabelece no art' 121 da

Lei Federal no 14.13312021;

d) as despesàs com deslocamento até a cidade de realização do evento são de

inteira responsabilidade do contratado, sendo que as despesas com hospedagem'

translado local, camarim abastecido, ê â estrutura de palco' som' iluminação'

geradores ficará por conta do contratante;

e) responderá o contratado por quaisquer danos e prejuízos' materiais ou

pessoais, causados por si, SeuS empregados, ou prepostos à contratante, ou a

terceiros, assumindo desde r.g" 
" 

ierpo-nsaoiridade civir, administrativa e penal'

8.0-DoPRAzoDEREALIZAçÃoexecuçÃoDocoNTRATo

8.1 O prazo de execução deverá ser em até 180 (dias) dias após a assinatura do

contrato/ou instrumento equivalente;

a) LOGAL DO EVENTO; oLtr¡to de siupé em sÃo GoNçALO DO

AMARANTE/CE.
b: DATA DO EVENTO: 06/0712024

ö ;,.;iÀçÀo oÈ TEMpo: 75MtN (setenta e cinco minutos)

8.2 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS;

ESTADO DO CEARÁ

pREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

8.2.1 -O objeto dos serviços artísticos deste Processo' deverão fazer-se acomPanhar da

nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua realizaçäo A CONTRATADA se

obrig a a realizar o show artístico com garantia de qualidade na execução das músicas do

seu rePertorio, sob pena de aPlicaçäo de sanção

- São
SãoGonçalodoAmarante-EstadodoCearáRualveteAlcântara,n9120-CEP:62.670-000

nte-CEFone/Fax:(85)3315-4100-CNPJn907.533.656/0001-19_cGF06,920.237-0E-mal
ramunlclpal@ptrgr,.ot'b'-Site:http://www'saoeoncalodoamarante'ce'gov'br/

Prefeitura MuniciPal de

Gonçalo do Amara
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g.2.2- O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a

contar do reðebimento da ordem definitiva da realização dos serviços;

9.0 . ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

9,1 - A realização do evento o JUVENTUDE EM FOCO tem o objetivo de fomentar a

curtura rocar e regionar, varor¡zar a formação e a manifestação artística-cultural, manter

vivo o segmento religioso. Dessa forma,.ä considerando o quanto exposto no item 6 -

LEVANTAMENTo oÈ uencADo - rr¡err¡onrn DE cÁLcuLo, e no objetivo de garantir a

realização do evento JUVENTUDE EM FOCO PROJETO CMUH CRUZADA

rr¡SõloñnRlA DA ULTIMA H.RA, a contratação se dará no seguinte quantitativo:

10. ESTIMATIVA DE PREçOS

Valor estimado da contratação:

10.1 - De acordo com o mapa de preços, oro!12]!o^s a partir de pesquisa de mercado, a

presente contratação está estimada .t áà R$ 160'00O,OO (cento e sessenta mil reais)'

para a realização

11.0 -eUANTo À cLASslFlcAçÃO DO OBJETO E FORMA DE gONTRATAçÃO

11'l.oobjetooesteETPéconsideradobemcomum,conformejustificativaconstante
do Estudo Técnico Preliminar, ", toit, de contratação será por meio de inexigibilidade

de licitaçäo, dispensando procedimento licitatório para tal.

11.2 - O objeto desta contratação nao r..nqúrdra como sendo de bem de luxo'

conforme préceitua o art. 20 da Lei no 14'133121'

12.0 -JUSTIFICAT¡VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO t

¿
\

Valor TotalValor Unit.
Ite

R$ 1600.000,00R$ 160.000,0001

@apresentação
de show artístico do cantor ANDERSON

FREIRE durante o evento JUVENTUDE

EM FOCO _ PROJETO CMUH

CRUZADA MISSIONARIA DA ULTIMA

HORA, que será realizada no dia 06 de

iulho de 2024, no distrito de Siupé, em

I 
'sao oonc.lo do Amarante - CE

Único

: RS 160.000Total da m rea ssessentanto ece

prefeitura Munic¡pal de são Gonçaro do Amarante - Estado do ceará Rua rvete Alcåntara, ne 120 - cEP: 62'670-000 - são

Gonçato do Amarante - Ce Èone/¡ax: (eS) SSrS-a1óo - CNPJ ne 07,533.656i0i0i'rg - ccF 06'920'237-0 E-mail: 
- ad

prefeituramunrc¡pat@pmsga'com.br-Slte:http://www.saogoncalodoamarante,ce.gov.brlÑ(.\rv'
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direito à cultura e ao lazer.

A contratação será feita de forma individualizadas, por artista, devendo ser realizado um

processo de contiat.fáo p.t. cada artista contratado, que se apresentarão em dias e

horários diferentes, nab ,"noo possível a divisão da unidade, por se tratar de contratação

de profissional do setor artístico diferente'

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento' devendo

prevalecer a regra geral de parcelat.nto como forma dê garantir a ampla contratação'

considerando o mercado atual, o parcelamento da solução não será aplicado na

contratação, de acordo com o inciso vlll do $ 1' do art' 18 da Lei no 14'13312021'

13.0 - CONTRATAçöES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

o presente Estudo Técnico Preliminar não identificou a necessidade de realizar

contratações acessórias para a pefáita execução do objeto' uma vez qu.e todos os meios

necessários para a execuçäo dos serviços dé shows ártisticor só podem ser supridos

com a contratação ora ProPosta'

As contratações acessórias, que guardam relação/afinidade com o objeto da contratação

pretendida neste estudo, necessárias a reálizaçáo dos shows' sejam elas palcos'

iluminação, som, segurança e outros, deveräo ser tratadas em outro processo de

contratação esPecifico.

14.0-DEMoSTRATIVoDoSRESULTADoSPRETENDIDoScoMAcoNTRATAçAo
A Constituição da República, dentre os direitos fundamentais e suas garantias sociais' o

cabe, pois, ao Poder Público possibilitar e efetivar a todos a fruição dos direitos culturais'

mediante a adoção de políticas públicas que promovam o acesso aos bens culturais' a

proteção ao patrimônio cultural, ; reóonhecimento e proteção dos direitos de

prãprüOrOe inielectual bem como o de livre expressão e c¡ação'

oDireitodaCulturaeEntretenimentopodeser.traduzidoentãocomoumdireito
fundamental, como uma garant¡a sociá1, onde é aplicado às atividades culturais' com o

objetivo oe propoicionai respeito às leis no desenvolvimento das artes' bem como

promover seu acesso à sociedade'

Assim, e conforme já exposto no tópico 2 - DESGRIçAo DA NECESSIDADE' arealizaçáo

do evento JUVENTUDE EM Foco t"Ã poiobjetivo buscar o engajamento da juventude,

incentivando e proporcionando oportunidades de os mesmos expressarem seus talentos

aftísticos. 
-¡--'-'-"-..- 

¿
\
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15.0 DESCntçöes DE POSSlVpls IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS

MEDIDAS lvlrlanooRAs QUE PoDEM SER ADoTADAS;

impacto s ambientais Provenientes d sta contratação mencionados naeVislumbra-se
tabela abaixo untamente com med idas de tratamento a serem adotadas cont

A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade Ambiental, naquilo que

couber;

CumprirasNormasBrasileiras-NBRpublicadaspelaAssociaçãoBrasileiradeNormas
Técnicas sobre resíduos sólidos;

realizaçáo do evento

Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos'

obedecendo aos paiâmetros éstaoetäã¡oir p.rr Leino 12.305,de 2 de agosto de 2010'

16. DECLARAçÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO i

Diante de tudo quanto expricitado, oistudo Técnico preriminar é concrusivo no sentido

de que a solução aqui apresentadaþia contratação do cantor ANDERS9N FREIRE

mostra-se possível iecnicamente, e'fundamentadamente viável e necessária para

IT.JUSTIFIGATIVADAVIABILIDADEDAcoNTRATAçÃoi..
Em atenção ao disposto no Arl.74,.in.¡to ll, da Lei Fedeial no 14'13312021' por meio da

Comissão de Ptanejamento posicionáã pela V2AB1L1DADE e RAZqABILIDADE de

TRAT EEM DA ED NTOAMDIIMPACTO AMBIENTAL

resíduos sólidos'
À contratada deverá atender aos critérios de

qualidade ambiental, sustentabilidade'

socioambiental, respeitando as normas de proteção

ao melo ambiente.

bl ASicadpuN RBBrasi trasleN ASormASRespeita r
ep Associla Brasiação e ra Nde ASorm écnT sobreicas

Geração de resíduos sólidos'

proteção ao meio ambiente, previstas nas normas

regulamentadoras Pertinentes'.
A contratada teia responsável pela destinação

correta de todos os resíduos gerados na execução

dos servi

reg adosem pSE USorientardeveracont ratadaA
eq adauada bim men teentalaform doq antou à

ita er cufazer rmprl a ISeg çãla do eRespecartedCSDescarte de resíduos sólidos'
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realização de contratação, na forma direta por meio de inexigibilidade de licitação'

visando à consecuçãé da solução detalhada neste estudo, para atendimento à

necessidade manifeétror pera área requerente no Documento de Formalização de

Demanda autuado ao Processo.

I8 - DA CONCLUSÃO
Diante o exposto, o Estudo Técnico Preliminar, de sigla ETP, esta de acordo com o inciso

XX do art. 60 da Lei no 14.13312021, é definido como o documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido

e a melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborãdos caso se conclua pela viabilidade da contratação.

o presente ESTUD9 rÉcNlco PRELIMTNAR tem por objetivo a contratação de shows

artísticos de renome Nacionar, para apresentação artística do evento JUVENTUDE EM

FOCO

São Gonçalo do Amarante I CE, 12 de abril de 2024

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

WYLLIA cRt USA

MEMBRO

roMcASrRo

O*xmaøilkm*''h\m&
{ò

MEMBRO
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lniclo I TcE I Fornecedores I Locallzar I ouvidorla

Você está em: Portal

ITAPAJE
Escother outro munlclPlo "

I pFr,,r'n f tJ'ì^ ' cÂLtln¡ oe vEREADoREs

2023
Escother outro ano .
2009

Empenho:01110081
Órgåo: Sec,M. de Cuttura, Desporto e Turlsmo

Unl-dade Orçamentárla: Secretaria de Cultura, Desporto e Turism

Funclonal Progràmátlca:
oz.ot . t ¡. ¡çz.oil ¡.2.039.0000,33903900.1 ' 

500000000

Gestor do Empenho:
PATRICIA MARIA RODRIGUES CAETANO

CPF:
.*.781.óó3--

Nota Empenho N':
01 1 1 0081

Nome do Credor:
CRIATIVE MUSIC LTDA

Tlpo de Documento:
CNPJ

Àlodälldade:
Gtobat

Datå Emlssåo:
01 I 11 lZ0Z3

Doc. Ref.:
202311

N'Documento:
08.648,62210001-32

Hlstórlco:
vator que se empenha p/ fazer face as despesas com a contratacao de show arfisuco da cantora gospet Gabrleta Rocha, em comemoracao as festlvldades natatlnas do munlciplo

Despoì'tõ e Turismo. contrato no 05.10.2023.01-SCDT'

Vr. Empenhådo (lnlclål): Vr' Anulado: Vr' Empenhado:

R5 lso.ooo,oo R5 o,oo 
-' 

Rs 150'ooo'oo

Vr, Pago (Orçamentårlo):
Rs 1 50.000,00

Vr. Pago (Restos a Pagar):
Rs 0,00

Vr, Pago;
Rs 1 50.000,00

Vr, Llquldàdo:
Rs 1 50.000,00

N rl mero : 2!-ú9JQ,2!,9.?l!l Datài ZBl09 12023 Modålldade: Não se APlica Tlpo: NÃo sE ÄPLICA

Original:

seq.
rso:

001 I 50.000,00 PATRICIA MARIA RODRIGUES CAETANO
30t11 12023 202311

Númsro: 1730 Data Emlssåo:

ip;f NF de Servlço Selo Trânslto:

Sérle NF: Data Llmlte.para Expedlçåo da NF:

úiJoàmttente: ES N'docGFdoEmltente:
N'(s) Formulário(s): 1730

Item Descrlçåo

OOOl SHOW ARTISTICO GABRIELA ROCHA

29 t11 t2023 Doc, Ref.:
sérle Trånslto:

202311 Valor Bruto:
Desconto:
Valor Llquldo:

1 50.000,00
0,00
1 50.000,00

000047007

Unld.
SERVICO

Qtd,
I

Vr, Unlt,
1 50.000,00

Vr. Totôl

1 50.000,00

1 50.000,00

001 Data da NP: 30t11 12023 Doc Calxa: 30110121 Valor: '150,000,00

N' da NP: 00000001

cHEQUES / DOC. BANCÁRlOs

Banco Agêncla
0001 000852

Sub.EmPonho:

Conta
0000207462

Cheque/Doc
0020746

Dàta
30t11 12023

Tlpo de Documento
DOCUMENTO BANCARIO

Valor
I 42.500,00

------7f 5õ'0,-õõ

DEDUçÕES
Códlgo
100060000

Classlflcaçåo
Extra-Orçamentário

valor
Descrlçáo 7.500'00

-

R$ I 50.000,00

Úttirna atualização ern: 11 /04/2024

Fonte: Dodos envlødos pelo filuntctpto otrovés do Slstemo de lnlormoções l4unlclPals ' sliy'.'

V0llrr

PROCESSO ADMINISTRÄTIVO

CONTRATO

ORI6EM DOS RECURSOS

NOTAS FISCAIS

PAGAMENTOS CHE EQUES/DOCU^ ENTOSNOTAS DE

ts5

ffil



PORTAL DE LICITAÇOES
Ar',,:ir r¡rlnriirislLittivir: O fulunicipio C (lLlisÓrr:i,.r

Usuário Senha lirrl¡¡i

QUIXADA I Prefeitura Municipal

Inexigibilidade : 12.007 1202412024

Exercicio:2024
objeto: coNrRÄrlçÃo DE ArRAçÃo DE RENoME NAcIoNAL (ANDERSON_FRE^ ITTLïåRA
nri¡.l,Iz¿,ÇÃo Do euIXAD.Á, JUNINo 2024, No DIA 28 DE MAIo DE 2024, NA PRAÇA JosE DE

BARROS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E

TURISMO DO MUNICIPIO DE QUIXADÁ/CE
Síntese do Objeto: Outros
Data da Publicação do Aviso: 13'03'2024
Forma de Publicação

. OUtTOS MEiOS dC PUbIiCAçõCS IESPECiÍiCAçãO: FLANELÓGRAFO DAPREFEITURAMUNICIPALDE

QUIXADÁ, I Data: L3-03-2024

Órgãos

. Sec. de Desenvolv. Economico e Turismo

Fornecedor/Prestador de Serviços

,i Nome: çRIAJIVE MUSIç LrDA Erytl.ÇBF1çflryj98^.ftq.gezqq0-1.-¡-z^l-9þj:ts¡þ!'- gglqRArAçÃo'DÉ-îiRACÃõ 
DE REÑõME ÑÃõiq,l-¿I. (4NPEBSpN {BEI_&E) ÌARA-&84-LI-zA-Çê9^qq

aúiiãDl¡iu-¡úÑti ztiz+ Ñõ_ultzs uE Nialo D82024,II4__P_BåçArp!E DE BÄRRos DE
ÈnSÞb-ñsÀBrri'DÃDÉ-óÁ sEeRÈlARIÁ Do ursrNvór,vlprnNîo EcoNolllco E ruRIsMo
Do tvtuNlclPlo DE QUIXAD.Ä/CE lValor: R$ 180.000'00

No do Processo Administrativo: 12.00712024 | FundamentaçãoLegal: 14.133/2021

ordenador da Despesa: RAIMUNDO FABIANO DE OLMIRA LOPES

Responsável pela inexibilidade: RAIMUNDO FABIANO DE OLIVEIRALOPES
Responsável pela Informação: UYARA DAYANA DE ALENCAR CAPISTRANO
Tipo de Responsável pela Informação: Indicado

Arquivos

. 3.EXTRAIO

. 2. IìATIF'ICAÇÃO

. L PROPOSTA

ouvidoria
;l¡uìalll ¡xr (iÅ,.({tlE { jr.u¡)l_\}(;¡:$ùi
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Tlibunal de Contas do Estado do Ceará

Endereço: Rua Sena Madureira, 1047 - CEP: 60.055-080 -FortalezalCE, Telefone: (85) 3488-5900 i Ouvidoria:

0800 079 6666

Horário de funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas

www,tce.ce.gov.br



PORTAL DE LICITAÇOES

,\r'ca urirninisttalivi¡; O iu-luriicipii: C (-o¡ii;irrci'I

Usuário Senha l:.r ltt ri

MERUOCA I Prefeitura MuniciPal

Inexigibilidade : IN2302.00 ll 2024 12024

Exercício:2024
ouj.i", ðoNTRATAÇÃO ¡.RUSrr_c_a_cuLTURAL DO CANTORANDERSON FREIRE E BANDA' PARA

ApRESENTAÇA9 Nb ul¡,3 DE JUNHo DE zl24,porocAslÃo Do xvII FESTIVAL DE INVERNo

DA 5ERRA DA MERU9çA, NA pRocAMAÇÃo bspncw EM ALUSÃO Ao DIA MUNICIPAL Do

EVANGÉLICO.
Síntese do Objeto: FestividadeÆvento/Comemoração
Data da Publicação do Aviso: 12-03'2024
Forma de Publicação

. Outros Meios de Publicações I Bspecificação: FLANELOGRAFO I Data: 23'02'2024

. Outros Meios de PublicaiOes I nsþeciflrcação: licitacoes.tce.ce.gov I Data: 23-02-2024

. Outros Meios de publicaiO.r i 
grpr.ificação: https://meruoca.ce.gov.br/ | Data: 23-02'2024

Órgãos

. Cultura, Turismo e Meio Ambiente

Fornecedor/Prestador de Serviços

,-1 Nome: cRrArrvn MUSrc LTDA I cillcN-p-Ji guyt62]Jqo-o-1:¡? l-objeto/Lote: coNTRÄTAçjq 
" ^

ARrrsrrc4cuLruRALDocAÑÏó_itïryÞB¡io¡FRiìIREE'BAÑDA.PARAAPRESENTAÇAO
No DrA 3 DE JUNHo DE 2024,pöftööasí{Q bd xÝu, ñEsrlÝm un'INVERNo DA SERRA DA

MERUocA.ñÀi;nõc-Ãrvl-¿.cÄ'o-nòÈn-cî¿.îBlvrÃl,usÃoAoDIAMUNICIPALDo
BýnÑcÉlICo. lValor: R$ 18o.ooo'oo

No do processo Administrativo: 2302.0 0112024 | Fundamentação Legal: A r{eZj.O DESTA CONTRÄTAÇÃO

ENC9NTRA RESpALD9 No ART. 74, INciSo II, DA wI t¿.r¡g/21, QUE VIABILIZAA

coNrRArAçÃo EM coMENro, rónNeNDo ô cASo EM ôúnérïo, DENTRO DAS ExrcÊNcr¡,s

REQUERIDAS POR ESTE DISPOSITIVO.
Ordùador da Despesa: FRANCISCO GILVAN MIGUEL SANTOS

nrrponráurl pela inexibilidade: FRANCISCO ALDIR LIMA PEREIRA

n.rionteutl pela Informação: FRANCISCO ALDIR LIMA PEREIRA

fipo de Responsável pela Informação: Indicado

Arquivos

. CONTRATO. evtso oB coNrn,qrnÇÄq

. ffio oo pxtR¿lo PP lNpxtcmlrto¿op



. AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI'TAÇÃO

. RATIFICAÇÃO

. ogcLAIù{'cAO OE rNpxlclnll,lDAog ng uclrRÇao

. PROCESSO N" 2302.001/2024

ffistrrFrifl$in
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Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Endereço: Rua sena Madureira, 1047 -CEP: 60.055-080 -FortalezalCE, Telefone: (85) 3488-5900 / ouvidoria:

0800 079 6666

Horário de funcÍonamento: de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas'
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